
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
ESTADO DE SANTA CATARINA

GABINETE DEPUTADO
MAURÍCIO ESKUDLARK

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE SANTA CATARINA
 
 

REQUERIMENTO
 

 
O Deputado que este subscreve, com amparo no art. 201, III,

do Regimento Interno, requer seja encaminhada ao Senhor Robson Pereira Carpes,
Policial Penal, Diretor do Grupo Tático de Intervenção (GTI) da Polícia Penal de Santa
Catarina, a seguinte mensagem:
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,
acolhendo proposição do Deputado Mauricio Eskudlark, parabeniza Vossa
Senhoria pelo excelente trabalho que vem realizando como Diretor do     Grupo
Tático de Intervenção (GTI)  da Polícia Penal de Santa Catarina. É uma  unidade
especializada focada em operações de alto risco, intervenção prisional e garantia
da ordem em unidades prisionais, destacando-se por treinamento intenso. O
grupo realiza revistas estruturadas, controle de motins e escoltas, mantendo
prontidão contínua. . Atenciosamente, Deputado Julio Garcia -  Presidente

 
 
Sala das Sessões,
 
Deputado Mauricio Eskudlark
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